
1- Objeto da consulta: Necessidade de ajuste  no valor da planilha sintética em função da variação dos custos de mercado  dos 3 principais 

insumos que compoem as CPU's do pavimento com forma deslizante e com pequeno porte.

2- Fundamento: Insumos avaliados: Concreto Fctk 4,5 MPa ; Aço CA-25;CA-50; Apoio das barras de transferência; Tela Q-138

3- Levantamento das Quantidades Levantamento realizado nas CPU´s publicadas no Edital de licitação

4- Resumo dos levantamentos nos documentos do edital:

5 Com a cotação de mercado na base SET/2020 chegamos a seguinte situação de valores.

6 De acordo com o exposto, a situação real do mercado está impactando o valor do edital em R$ 7.171.530,12, assim entendemos que esta comissão deverá fazer uma revisão da 

planilha chegando no valor de R$ 45.140.406,09, está correto nosso entendimento?
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Superintendência Técnica

Diretoria de Orçamentos

Despacho - DER-DF/DG/SUTEC/DIORC Brasília-DF, 25 de setembro de 2020.

Á SUTEC,

 

Conforme solicitado no despacho 47673182, referente a solicitação de esclarecimentos ao
Edital de Concorrência 003/2020 - 47650170, segue:

1. Necessidade de ajuste no valor da planilha sintética em função da variação dos custos de mercado dos
3 principais. Insumos que compoem as CPU's do pavimento com forma deslizante e com pequeno
porte. Insumos avaliados:

Concreto Fctk 4,5 MPa ;
Aço CA-25;CA-50;
Apoio das barras de transferência;
Tela Q-138

Resposta: 

Atualmente o mercado para insumos da construção civil sofreu aumento nos preços
devido, ou a falta de material ou alta procura, este em razão do pouco estoque para atender a demanda,
resultado dos períodos crí�cos da pandemia.

Entretanto, esta autarquia tem por obrigação atender as norma�vas técnicas e
recomendações dos órgão de controle (TCU e TC-DF), logo os preço referenciais apresentados
correspondem a data base do orçamento (Outubro/2019), e observa-se que não há sistema de custos de
infraestrutura, como o SICRO/DNIT, vigente que u�lize de data base atualizada de mês anterior, no caso
Setembro/2020 para realizar atualização. Insumos a serem cotados deverão ser apenas aqueles não
encontrados nos sistema de custos referenciais. Logo para insumos que compoem o SICRO e/ou SINAPI
não há necessidade ou obrigação de se fazer cotação.

Mesmo assim, diante dos ques�onamentos, foi proposto a atualização do orçamento para
a data base SICRO mais recente, Janeiro/2020, disponibilizada no Site do DNIT -
h�ps://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-
pagamentos-dnit/sistemas-de-custos/sicro/centro-oeste/distrito-federal/2020/janeiro/janeiro-2020.

Desta forma, todos os insumos do orçamento foram atualizados, gerando um novo custo
de orçamento para a obra referente ao edital Concorrência nº 003/2020. Porém em razão desta
atualização, também ocorreu a atualização dos BDI’s (serviços e diferenciado), conforme norma�vas DNIT
e Taxa SELIC (2,25%) para a data base atualizada.

Tais BDI’s seguiram as recomendações das seguintes norma�vas:

Acordão TCU – 2369/2011;

Acordão TCU – 2622/2013;

Lei 8666/1993;

Decreto 9412/2018;

O�cio Circular nº 3374/2020/ACE-DPP/DPP/DNIT-SEDE

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/sistemas-de-custos/sicro/centro-oeste/distrito-federal/2020/janeiro/janeiro-2020
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Contudo, o orçamento apresentado a licitação Concorrência nº 003/2020, irá ser
atualizado para a data base SICRO janeiro/2020, em consonância as norma�vas já apresentadas e suas
respec�vas premissas de orçamento, estas que atendem as regulamentações dos órgãos de controle.

Atenciosamente,

 

 

Engª Caroline Teixeira de Jesus

Diretora de Orçamentos - DIORC / SUTEC / DER-DF

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE TEIXEIRA DE JESUS - Matr.0242406-1,
Diretor(a) de Orçamentos, em 25/09/2020, às 08:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 47791115 código CRC= C476B056.
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